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EDITAL Nº 01 / 2008 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE NILÓPOLIS – PREVINIL, no uso de suas 
atribuições, torna público o presente edital de abertura de concurso público para provimento de cargos efetivos do quadro de 
pessoal estatutário do PREVINIL, nas condições a seguir estabelecidas: 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O concurso público será regido por este Edital e executado pelo Instituto Escola Superior de Aperfeiçoamento 
Profissional - IESAP 

1.2 Este Edital contém as cláusulas e condições que regem este concurso conforme a legislação vigente. A realização da 
inscrição implica a concordância do candidato com as regras aqui estabelecidas, com renúncia expressa a quaisquer 
outras.         

1.3 O concurso público aqui referido será eliminatório, constando de prova com questões objetivas de múltipla escolha, 
valendo um total de 100 (cem) pontos. 
1.3.1 Será eliminado do presente concurso o candidato que não obtiver, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) 

dos pontos da prova objetiva. 
1.4 Ficam os candidatos obrigados a acompanhar as publicações oficiais relativas ao Concurso, divulgadas pela imprensa 

oficial do Município de Nilópolis – jornal “A VOZ DOS MUNICÍPIOS FLUMINENSES” e no site www.iesap.com.br. 

 
2. DOS REQUISITOS DOS CARGOS E DAS VAGAS 

2.1 Os cargos, a carga horária, a qualificação mínima, os vencimentos e as vagas foram estabelecidos, conforme a seguir:  
 

Código Cargo Carga horária Pré - requisitos Vencimentos Vagas 

001 Procurador 40h semanais Bacharel em Direito com registro na OAB R$ 483,00 02 

002 Contador 40h semanais 
Bacharel em Ciências Contábeis com registro 
no CRC na categoria Contador 

 
R$483,00 

 
01 

003 
Técnico 
Administrativo 

40h semanais 
Ensino médio completo (2º grau técnico em 
Administração) 

R$380,00 03 

004 
Técnico 
Previdenciário 

40h semanais Ensino médio completo (2º grau) R$380,00 01 

005 
Técnico em 
Contabilidade 

40h semanais 
 Ensino médio completo (2º grau técnico em 
contabilidade) com registro no CRC, na 
categoria Técnico em Contabilidade 

R$380,00 02 

006 
Técnico de 
informática 

40h semanais 
 Ensino médio completo (2º grau Técnico em 
Informática) 

R$380,00 02 

007 
Agente 
Administrativo 

40h semanais  Ensino fundamental completo (1°grau) R$380,00 03 

008 
Auxiliar de 
Serviços Gerais 

40h semanais  Nível fundamental completo (1°grau) R$380,00 02 

TOTAL 16 

 
2.2  A convocação dos candidatos aprovados será feita em edital e por correspondência individual, obedecendo 

rigorosamente à ordem de classificação final do concurso divulgada pelo PREVINIL. 
2.3  A nomeação dos candidatos aprovados dentro do limite das vagas deverá ocorrer de acordo com as necessidades do 

PREVINIL. 
2.4  Às pessoas portadoras de necessidades especiais é assegurado o direito de se inscreverem no presente concurso 

público para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. Em obediência 
ao disposto no Art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal; e art. 338, inciso I Constituição do Estado do Rio de 
Janeiro;  Lei nº 2155 de 19/06/2001 e Decreto 3.298 de 20.12.99, que regulamenta a Lei 7.853 de 26.10.1989.  
Sendo a elas reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas, desprezadas as frações. 

2.5  As pessoas portadoras de necessidades especiais, no caso da inexistência de vagas, previstas no item 2.4,  poderão 
participar do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, inclusive no que se refere ao conteúdo 
e avaliação, data, horário e local de realização das provas. 

2.6  Após a investidura no cargo, a deficiência não poderá ser argüida pelo candidato, para justificar a concessão de 
aposentadoria. 

 
 

http://www.iesap.com.br/
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33  DOS REQUISITOS PARA A POSSE 
3.1  Por ocasião da posse serão exigidos dos candidatos aprovados, obedecendo-se rigorosamente a classificação final 

divulgada pelo PREVINIL, os seguintes requisitos: 
33..11..11  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até o último dia da inscrição; 
33..11..22  Ter sido aprovado e classificado no respectivo concurso da forma estabelecida neste Edital; 
33..11..33  Quitação com as obrigações militares, para candidato do sexo masculino; 
33..11..44  Quitação com as obrigações eleitorais; 
33..11..55  Comprovação da escolaridade exigida, diploma ou certidão expedida pela Instituição que se formou e registro 

no órgão da classe, quando for o caso; 
33..11..66  Comprovante de quitação com o órgão de classe, quando for o caso; 
33..11..77  Declaração negativa de acumulação proibida de cargo público na forma da lei; 
33..11..88  Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/área de especialização; 
33..11..99  Possuir a qualificação mínima exigida para a nomeação e posse, em conformidade com o disposto no item 2 

deste Edital; 
33..11..1100  Não possuir antecedentes criminais; 
33..11..1111  Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, bem como os demais documentos necessários ao 

assentamento individual; 
33..11..1122  Ter situação regularizada perante o Órgão fiscalizador do exercício profissional (Conselho Regional da Classe), 

quando for o caso; 
33..11..1133  Caso o candidato não possa comprovar o exigido e/ou declarado, serão anulados sumariamente a inscrição e 

todos os atos dela decorrentes. 
 

44..  DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO  
44..11  São condições para inscrição: 

44..11..11  Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e esteja no gozo dos direitos políticos, conforme o Decreto Federal nº 70.436, de 18/04/72 e a 
Constituição Federal, § 1º do art. 12, comprovado por documento oficial fornecido pelo Ministério da Justiça. 
Nesta hipótese, não serão aceitos quaisquer protocolos de requerimento; 

44..11..22  Encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 
44..11..33  Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até o último dia da inscrição. 

44..22  Valor da Taxa de Inscrição: 
Nível de escolaridade Valor da inscrição (R$) 

Superior Completo 55,00 
Médio Completo 45,00 
Fundamental Completo 35,00 

 
44..33  Ao se inscrever, o candidato deverá optar e escrever o código do cargo pretendido, observada a relação constante do 

item 2 deste Edital. 
44..44  A inscrição poderá ser realizada via Internet ou Presencial. 
44..55  Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 

 
44..66  INSCRIÇÃO VIA INTERNET: 

44..66..11  Acessar o site www.iesap.com.br, onde estarão disponíveis o Edital, o Cronograma e o Requerimento de 
Inscrição. 

44..66..22  Preencher o Requerimento de Inscrição no período compreendido entre 10h do dia 18 de fevereiro de 2008 e 
23h e 59 min do dia 09 de março de 2008 (horário de Brasília). 

44..66..33  Imprimir o boleto bancário. 
44..66..44  Efetuar o pagamento, obrigatoriamente por meio de boleto bancário específico, emitido após a conclusão de 

preenchimento do Requerimento de Inscrição on-line, sendo este o único meio aceito para a efetivação da 
inscrição. 

44..66..55  Não serão aceitos depósitos bancários em cheques ou efetuados no caixa eletrônico como forma de 
pagamento da Taxa de Inscrição. 

44..66..66  A inscrição só será efetivada após a confirmação, pela Instituição Bancária, do pagamento do boleto bancário. 
44..66..77  O candidato deverá certificar-se de que sua inscrição foi efetuada depois de 04 (quatro) dias úteis após o 

pagamento do boleto bancário através do site www.iesap.com.br. 
44..66..88  Caso não tenha sido efetivada a inscrição, o candidato deverá comparecer ao Teatro Municipal Jornalista Tim 

Lopes, situado à Av. Getúlio de Moura s/nº, Centro – Nilópolis – RJ (em frente à estação ferroviária e ao lado da 

http://www.iesap.com.br/
http://www.iesap.com.br/
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rodoviária de Nilópolis), de 2ª a 6ª feira de 10 às 16 h, portando o boleto bancário pago e o Requerimento de 
Inscrição impresso ou enviá-los, por fax, para o telefone (0xx21) 2510.3847. 

44..66..99  O valor referente à taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento 
do certame por conveniência da Administração Municipal. 

44..66..1100  O candidato portador de necessidades especiais, quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, 
deverá assinalar sua condição no campo apropriado a este fim, e, se necessário, indicar o método através do 
qual deseja realizar a prova: Ledor ou prova ampliada, e/ou solicitar a realização da prova em sala de fácil 
acesso, no caso de dificuldade de locomoção, sob pena de não ter a prova preparada em condições especiais, 
seja qual for o motivo alegado. 

44..66..1111  A solicitação de condições especiais será atendida segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
44..66..1122  O candidato deverá indicar claramente, no Requerimento de Inscrição, o Código e o nome do Cargo para o 

qual concorre, sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento correto. 
44..66..1133  O IESAP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por quaisquer motivos, 

sejam de ordem técnica dos equipamentos, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados por 
procedimento indevido dos usuários. 

44..66..1144  As informações relativas ao certame estarão disponíveis no site www.iesap.com.br, no ato da inscrição, e não 
eximem o candidato do dever de acompanhar, através do Órgão de Imprensa Oficial do Município de Nilópolis, 
no jornal “A VOZ DOS MUNICÍPIOS FLUMINENSES”, as publicações de todos os Atos e Editais referentes ao 
Concurso. 

44..66..1155  O descumprimento das instruções implicará a não efetivação da inscrição. 
44..66..1166  O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição, arcando com as 

conseqüências de eventuais erros no preenchimento desse documento. 
44..66..1177  A opção do candidato deverá ser efetivada no momento da inscrição, sendo vedada ao candidato qualquer 

alteração posterior ao pagamento da taxa de inscrição. Havendo necessidade de alteração, deverá efetuar uma 
nova inscrição, sem devolução do valor da taxa anteriormente paga. 

44..66..1188  O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade pelas informações cadastrais fornecidas, sob as penas da 
Lei. 

 
4.7    INSCRIÇÃO PRESENCIAL: 

44..77..11  O candidato deverá dirigir-se ao posto de Inscrição no Teatro Municipal Jornalista Tim Lopes, localizado na 
Avenida Getúlio de Moura s/nº, Centro – Nilópolis – RJ (em frente à estação ferroviária e ao lado da rodoviária 
de Nilópolis) de 2ª a 6ª feira no horário de 10h às 16h, no período de 18 de fevereiro a 07 de março de 2008. 

44..77..22  Pagar a taxa de inscrição, somente em espécie (dinheiro) no caixa humano, em qualquer Agência do Banco 
Itaú, em favor do Instituto Escola Superior de Aperfeiçoamento Profissional - IESAP, Agência 0715 – conta n.º 
53006-9. Não serão aceitos os depósitos em cheques ou efetuados no caixa eletrônico. 

44..77..33  O valor da taxa de inscrição foi estabelecido de acordo com o nível de escolaridade exigido para o cargo ao 
qual o candidato deseja concorrer. 

44..77..44  O simples recolhimento da taxa de inscrição no Banco Itaú não significa inscrição no Concurso. 
44..77..55  No ato da inscrição o candidato deverá apresentar o comprovante de pagamento (Guia de Depósito 

autenticada pelo Banco Itaú) e o documento de identidade original com foto, válido em todo território 
nacional. 

44..77..66  Preencher e assinar o Requerimento de Inscrição, distribuído gratuitamente, preenchendo o código e o nome, 
por extenso, do cargo a que deseja concorrer. 

44..77..77  Em caso de impedimento, poderá efetuar a inscrição através de Procurador, mediante entrega da respectiva 
Procuração, com firma reconhecida, acompanhada de cópia do documento de identidade, autenticada em 
cartório, do candidato e apresentação da identidade original com foto do Procurador. 

44..77..88  O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
Procurador no Requerimento de Inscrição, arcando com as conseqüências de eventuais erros de 
preenchimento do documento. 

44..77..99  Solicitar o Comprovante de Inscrição e o Manual do Candidato. 
44..77..1100  O candidato portador de necessidades especiais, quando do preenchimento do Requerimento de Inscrição, 

deverá assinalar sua condição no campo apropriado a este fim, e, se necessário, indicar o método através do 
qual deseja realizar a prova: Ledor ou prova ampliada, e/ou solicitar a realização da prova em sala de fácil 
acesso, no caso de dificuldade de locomoção, sob pena de não ter a prova preparada em condições especiais, 
seja qual for o motivo alegado. 

 
 

http://www.iesap.com.br/
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5 CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 
55..11  Para os Candidatos inscritos via Presencial, o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) deverá ser retirado no mesmo 

local em que foi realizada a inscrição, no período de 26 a 28 de março de 2008.  
55..22  No caso dos candidatos inscritos via Internet, o candidato deverá imprimir o seu Cartão de Confirmação de Inscrição 

(CCI), através do site www.iesap.com.br, a partir do dia 26 de março de 2008 até as 23:59h do dia 04 de abril de 2008, 
onde estarão disponíveis a data, o horário e o local de realização da Prova. 

55..33  É dever do candidato, confirmar se as informações declaradas no momento da inscrição estão corretas. 
55..44  Havendo inexatidão nas informações constantes do Cartão de Confirmação de Inscrição Via Internet, o candidato deverá 

proceder à necessária correção on-line, através do e-mail concursos@iesap.com.br, e no caso de Inscrição Presencial, 
dirigir-se ao Posto no qual realizou a inscrição, para solicitar a devida correção, nos dias 03 e 04 de abril de 2008, de 
10h as 16h. 

55..55  O CCI devidamente retificado estará disponível na Internet ou no Posto de Inscrição, quando for o caso, no período de 
14 a 18 de abril de 2008. 

55..66  Serão de responsabilidade exclusiva do candidato às conseqüências advindas da não verificação do Cartão de 
Confirmação de Inscrição (CCI), bem como da não solicitação da correção no prazo estabelecido no Cronograma do 
Concurso. 

 
66..  DAS PROVAS 
66..11  As provas do Concurso, de caráter classificatório e eliminatório, serão realizadas em DIA, HORA e LOCAL constantes do 

Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI). 
66..22  O Candidato deverá apresentar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) obrigatoriamente no dia da realização da 

Prova, juntamente com o documento de identidade original como qual efetuou sua inscrição. 
66..33  As provas poderão ser aplicadas em dias de sábado, domingo ou feriado. 
66..44  Os conteúdos programáticos das provas por cargos e por disciplinas, estão descritos no Anexo I do presente edital e 

serão entregues aos candidatos no ato da inscrição. 
66..55  As provas objetivas, constituídas de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha, com 4 (quatro) alternativas (A, B, C e D), 

serão elaboradas com base nas disciplinas constantes no quadro de provas apresentados a seguir: 
Disciplinas Quantidade de Questões Peso Quantidade de Pontos 

Língua Portuguesa 05 1,0 05 pontos 
Matemática  05 1,0 05 pontos 
Noções de Administração 05 2,0 10 pontos 
Legislação e História do município de Nilópolis 10 2,0 20 pontos 
Conhecimentos específicos do cargo 15 4,0 60 pontos 

TOTAL 40  100 PONTOS 
 
7. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA 
77..11  O candidato só poderá fazer a prova de acordo com as regras a seguir: 

7.1.1 Chegar com antecedência mínima de uma hora do horário determinado para seu início; 
7.1.2 Está munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta; 
7.1.3 Apresentar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e o documento de identidade original com foto no qual 

efetivou a inscrição. 
77..22  Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de 

Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelo Corpo de Bombeiros; Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, Certificado de Reservista (sexo masculino), Passaporte (dentro da validade), Carteira Nacional de Habilitação 
(modelo novo) e cédulas de identidade expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe. 

77..33  O documento de identidade deverá estar em perfeito estado de conservação, e dentro da validade, de forma a permitir, 
com clareza, a identificação do Candidato (retrato e assinatura). 

77..44  Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação do Candidato, bem 
como a verificação de sua assinatura. 

77..55  O candidato impossibilitado de apresentar no dia da aplicação da Prova, o documento de identidade original com foto 
no qual efetivou a inscrição, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro 
de ocorrência em órgão policial em conjunto com outro documento oficial que contenha fotografia e assinatura. 

77..66  Nenhum candidato fará Prova fora do dia, horário e local fixado. 
77..77  Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada nem justificativa de falta, sendo considerado eliminado do 

concurso público o candidato que faltar à prova. 
77..88  Após o fechamento dos portões, não será permitida a entrada de candidatos, sob hipótese alguma. 
77..99  Somente decorrida 01 (uma) hora do início da prova, o candidato poderá retirar-se da sala de prova, mesmo que tenha 

desistido do Concurso. 
77..1100  O tempo de duração da Prova Objetiva inclui a marcação do Cartão de Respostas. 

http://www.iesap.com.br/
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77..1111  No caso de prova realizada com o auxílio de um fiscal ledor, este, além de auxiliar na leitura da Prova, também 
transcreverá as respostas para o Cartão de Respostas do candidato, sempre sob a supervisão de outro fiscal 
devidamente treinado. Ao término da prova, será lavrado um termo no qual o candidato concordará com as marcações 
que foram efetuadas. 

77..1122  Durante a realização da prova, não será permitida a comunicação entre os candidatos, o empréstimo de qualquer 
material, a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material 
de consulta. 

77..1133  Em nenhuma hipótese haverá substituição do Cartão de Respostas, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato 
os prejuízos advindos de marcações efetuadas incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legíveis. 

77..1144  Ao candidato somente será permitido levar o Caderno de Questões da Prova Objetiva faltando uma hora para o término 
das Provas. 

77..1155  Os Cadernos de Questões devolvidos pelos candidatos serão inutilizados. 
77..1166  Ao terminar a Prova, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de sala, o Cartão de Respostas devidamente 

preenchido e o seu Caderno de Questões da Prova Objetiva, ressalvado o disposto no subitem 7.14. 
77..1177  Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer em sala, sendo liberados somente quando todos tiverem concluído 

a prova ou o tempo tiver se esgotado e após serem registrados seus nomes na Ata das Provas, pela fiscalização. 
77..1188  O Candidato que insistir em sair da sala, descumprindo os dispostos nos subitens 7.9 e 7.17, deverá assinar o Termo 

de Desistência e, caso se negue, será lavrado Termo de Ocorrência, testemunhado por dois outros Candidatos, pelos 
fiscais e pelo Coordenador do local. 

77..1199  Qualquer observação por parte dos Candidatos será igualmente lavrada na Ata, ficando seus nomes e números de 
inscrição registrados pelos fiscais. 

77..2200  Não será permitido o ingresso de pessoas estranhas ao concurso público no local de Prova, com exceção dos 
candidatos portadores de necessidades especiais e das candidatas que estejam amamentando, lactentes, os quais 
poderão dispor de acompanhantes, que ficarão em dependências designadas pelo Coordenador do local. 

77..2211  Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas, inclusive aquele decorrente de afastamento do 
candidato da sala de prova. 

77..2222  O Candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das Provas como justificativa por sua 
ausência. O não - comparecimento à Prova, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do 
Candidato e resultará em sua eliminação do concurso. 

 
8. DA EXCLUSÃO DO CONCURSO 
Será excluído do Concurso o candidato que: 
88..11  Faltar ou chegar atrasado à Prova Objetiva e as demais etapas do processo, seja qual for à justificativa, pois em 

nenhuma hipótese haverá segunda chamada. 
88..22  Deixar de apresentar os documentos obrigatórios. 
88..33  Utilizar, no local das Provas, telefone celular, bip, walkman, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, 

notebook, calculadora, palmtop, relógio digital com receptor ou qualquer outro meio de comunicação. 
88..44  Dispensar tratamento incorreto ou descortês a qualquer pessoa envolvida ou autoridade presente à aplicação das 

provas, bem como perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
88..55  Utilizar-se, no decorrer das provas, de qualquer fonte de consulta, máquinas calculadoras ou similares, ou for 

surpreendido em comunicação verbal, escrita ou gestual com outro candidato. 
88..66  Quebrar o sigilo das Provas mediante qualquer sinal que possibilite a identificação. 
88..77  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o Cartão de Respostas. 
88..88  Ausentar-se da sala, após ter assinado a Lista de Presença, sem o acompanhamento do fiscal. 
88..99  Recusar-se a entregar o Cartão de Respostas ao término do tempo destinado para a realização das provas. 
88..1100  Deixar de preencher o Cartão de Respostas e assinar a Lista de Presença. 
88..1111  Estabelecer comunicação com outros candidatos, tentar ou usar meios ilícitos ou fraudulentos, efetuar empréstimos de 

material ou, ainda, praticar atos de indisciplina contra as demais normas contidas neste Edital. Será eliminado também 
o candidato que comportar-se de maneira desrespeitosa ou inconveniente. 

88..1122  Utilizar-se de processos ilícitos, constatados após a prova, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafotécnico, o 
que acarretará a anulação de sua prova e a sua eliminação automática do concurso. 

88..1133  Deixar de apresentar-se, quando convocado, ou não cumprir, nos prazos estabelecidos, os procedimentos necessários 
para a convocação. 

88..1144  Deixar de apresentar qualquer um dos documentos que atendam aos requisitos estipulados neste Edital. 
88..1155  Será considerado desistente e, portanto, eliminado do Concurso, o candidato que não comparecer nas datas 

estabelecidas pelo PREVINIL, para o preenchimento da vaga para a qual foi classificado, tendo em vista a premência de 
tempo para o preenchimento dos cargos. 

88..1166  Caso haja desistências, a vaga será preenchida pelo PREVINIL que, promoverá tantas convocações quantas julgar 
necessárias durante o período de validade do Concurso, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação. 
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88..1177  O candidato que não comparecer à chamada para preenchimento de vaga, nos termos deste item, no prazo 
estabelecido, será eliminado do Concurso. 

 
9. DO RECURSO DA PROVA OBJETIVA 
99..11  O prazo para interposição de recursos será de 48 (quarenta e oito) horas, iniciando-se este no dia seguinte ao da 

divulgação dos gabaritos, no horário de 10:00h as 16:00h. 
99..22  O requerimento deverá ser redigido em formulário próprio disponível no posto de inscrição no Teatro Municipal 

Jornalista Tim Lopes, localizado à  Av. Getúlio de Moura s/nº, Centro – Nilópolis - RJ, e entregues ao representante do 
IESAP, por questão, com indicação precisa daquilo em que o candidato julgar-se prejudicado, e devidamente 
fundamentado. 

99..33  O candidato deverá comprovar as alegações com a citação de artigos de legislação, itens, páginas de livros, nomes de 
autores, juntando cópias dos comprovantes. 

99..44  O candidato deverá dirigir-se ao posto de inscrição, a fim de providenciar pessoalmente a entrega do recurso no 
período e horário descritos no item 9.1.  

99..55  Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo previsto no 
cronograma, ou que contiver como fundamentação, cópia dos argumentos apresentados em outros recursos. 

99..66  Não serão aceitos recursos encaminhados por fax ou Internet. 
99..77  Constitui última instância, para recursos, a decisão da Banca Examinadora, que é soberana em suas decisões, razão 

pela qual serão indeferidos liminarmente recursos adicionais. 
99..88  Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão 

atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. Se houver alteração, por força de impugnações, do gabarito oficial, 
tal alteração valerá para todos os Candidatos, independentemente de terem recorrido. 

 
10. DO RESULTADO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
1100..11  O  Resultado final com a classificação dos aprovados será publicado no Órgão Oficial de Imprensa do município de 

Nilópolis, e disponibilizados no site www.iesap.com.br .  
1100..22  Os candidatos serão classificados de acordo com o somatório total dos valores decrescentes das notas finais obtidas no 

concurso. 
1100..33  Em caso de igualdade de pontos na classificação final, na situação em que nenhum dos candidatos possua idade igual 

ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, serão adotados, os seguintes critérios de 
desempate para todos os cargos, em ordem: 
1º) maior número de pontos no conteúdo de conhecimentos específicos; 
2º) maior número de pontos no conteúdo de Língua Portuguesa; 
3º) maior número de pontos no conteúdo de Legislação e história do município de Nilópolis; 
4º) mais idade. 

1100..44  Em observância à Lei n.º10.741, de 1º de outubro de 2003, os candidatos por ela amparados terão critério de 
desempate diferenciado. 

1100..55  Em caso de igualdade de pontos na classificação final, na situação em que, pelo menos um dos candidatos empatados 
possua idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia de inscrição, será adotada a mesma 
ordem dos critérios em relação aos critérios apresentados no subitem 10.3., à exceção do critério de mais idade, que, 
em atendimento à Lei citada no subitem anterior, passa a ser o primeiro critério a ser considerado. 

1100..66  A classificação dentro do número de vagas definidos neste edital, não assegurará ao candidato o direito de ingresso 
imediato no PREVINIL, mas, apenas, a expectativa de ser nela admitido, segundo a ordem de classificação, ficando a 
concretização deste ato condicionada às observâncias legais pertinentes e, sobretudo, à conveniência da administração 
municipal. 

 
11 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
1111..11  O presente Concurso terá validade de 2 (dois) anos, a partir da data de sua homologação, podendo o mesmo ser 

prorrogado por igual período, a critério do PREVINIL. 
1111..22  Os candidatos aprovados e não classificados no número de vagas definidas neste edital, serão mantidos em cadastro de 

reserva e poderão ser convocados para contratação em virtude do surgimento e disponibilidade de vagas futuras, 
devendo no ato da convocação apresentar a documentação que comprove as suas habilitações, assim como, os devidos 
documentos de identificação. 

1111..33  Os avisos e resultados pertinentes às aplicações das provas serão publicados no Órgão de Imprensa Oficial do 
Município de Nilópolis e também disponibilizados no site www.iesap.com.br, ficando sob a responsabilidade do 
candidato, acompanhar as publicações referentes ao certame. 

1111..44  As convocações são de responsabilidade do PREVINIL. 

http://www.iesap.com.br/
http://www.iesap.com.br/
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1111..55  A prestação de declaração falsa ou inexata e/ou a não apresentação de qualquer documento exigido importará em 
insubsistência de inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

1111..66  O candidato é responsável pela atualização do endereço residencial durante a realização do concurso público junto ao 
IESAP, e, após a homologação, junto a Prefeitura Municipal de Nilópolis/PREVINIL. A não atualização poderá gerar 
prejuízos ao candidato, sem nenhuma responsabilidade para o IESAP e para a Prefeitura Municipal de 
Nilópolis/PREVINIL. 

1111..77  Este Edital estará à disposição na Internet através do site www.iesap.com.br . 
1111..88  O Concurso será regulado por este Edital sendo organizado e executado pelo IESAP. 
1111..99  A Coordenação do concurso poderá divulgar, sempre que, necessário, normas complementares, listas de 

classificados e avisos oficiais sobre o concurso. 
1111..1100  A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma de expressa aceitação, por parte do candidato, de todas as 

condições, normas e exigências constantes deste Edital e demais instrumentos reguladores, dos quais o candidato 
não poderá alegar desconhecimento. 

1111..1111  Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso em comum acordo com o PREVINIL. 
 

Nilópolis, 08 de fevereiro de 2008. 
 

MARIO SILVA 
Presidente do PREVINIL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.iesap.com.br/
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